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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0296/2021


	Projeto de Lei n.º 00186/2021
Autor: Vereador Douglas de Souza Gomes
Ementa: “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO NO MUNICÍPIO DE NITERÓI A PUBLICIDADE QUE CONTENHA ALUSÃO A GÊNERO E ORIENTAÇÃO SEXUAL, BEM COMO MOVIMENTOS SOBRE DIVERSIDADE SEXUAL RELACIONADO A CRIANÇAS.”


	Relatora: Vereadora Verônica Santos Lima


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, ao qual dispõe sobre a vedação no município de Niterói a publicidade que contenha alusão a gênero e orientação sexual, bem como movimentos sobre diversidade sexual relacionado a crianças.

Alega o Ilustre Vereador, que cabe a família a autonomia da educação dos filhos sem que haja influência de propagandas sob as crianças no que tange a sexualidade e diversidade sexual. As publicidades que abordam diversidade sexual trazem real desconforto emocional a inúmeras famílias. No mais, trata-se de prática não adequada a crianças que ainda, sequer possuem, em razão da questão de aprimoramento da leitura (5 a 10 anos), capacidade de discernimento de tais questões.

Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 
	II – Voto do Relator


Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pelo Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, por motivos de conveniência e oportunidade, bem como em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:

Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

O presente expediente não merece prosperar, uma vez que a matéria tema, que busca vedar qualquer publicidade que contenha "alusão a preferências sexuais e movimentos sobre diversidade sexual relacionado a crianças", encontra-se em desconformidade com dispositivo Federal, senão vejamos:

	Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;


Dada a sua relevância, a liberdade de expressão possui lugar na Declaração Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU) – documento que norteia a garantia de direitos e liberdades fundamentais para todos. Em seu Artigo 19°, o texto afirma: “Todo o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e de expressão, o que implica o direito de não ser inquietado pelas suas opiniões e o de procurar, receber e difundir, sem consideração de fronteiras, informações e ideias por qualquer meio de expressão.”
O presente Projeto de Lei denota notória interferência, não autorizada pela Constituição, do Legislativo em atividade típica do Executivo, pois aquele ultrapassa os limites de sua competência ao ditar requisitos e impor ao Executivo Municipal o exercício de prerrogativas de natureza discricionária, ou seja, condicionada ao juízo privativo de oportunidade e conveniência deste último. 

A discricionariedade é, segundo os ensinamentos de Bandeira de Mello, "a margem de liberdade que remanesça ao administrador para eleger, segundo critérios consistentes de razoabilidade, um, dentre pelo menos dois comportamentos, cabíveis perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de adotar a solução mais adequada à satisfação da finalidade legal, quando, por força da fluidez das expressões da lei ou da liberdade conferida no mandamento, dela não se possa extrair objetivamente uma solução unívoca para a situação vertente".

Como salientam Canotilho e Moreira:

	...um sistema de governo composto por uma pluralidade de órgãos requer necessariamente que o relacionamento entre os vários centros do poder seja pautado por normas de lealdade constitucional (Verfassungstreue, na terminologia alemã). A lealdade institucional compreende duas vertentes, uma positiva, outra negativa. A primeira consiste em que os diversos órgãos do poder devem cooperar na medida necessária para realizar os objetivos constitucionais e para permitir o funcionamento do sistema com o mínimo de atritos possíveis. A segunda determina que os titulares dos órgãos do poder devem respeitar-se mutuamente e renunciar a prática de guerrilha institucional, de abuso de poder, de retaliação gratuita ou de desconsideração grosseira. Na verdade, nenhuma cooperação constitucional será possível, sem uma deontologia política, fundada no respeito das pessoas e das instituições e num apurado sentido da responsabilidade de Estado. (statesmanship)".


A essência da atividade administrativa é a realização de um múnus público por parte de quem a desempenha. Portanto, não é dado à autoridade inquinar as proposições que alicerçam a harmonia entre as Funções de Estado, utilizando-se das prerrogativas a ela atribuídas pela norma jurídica, de forma desvirtuada, indo de encontro ao interesse da atividade pública, ou seja, dizendo que pode agir com "Poder" que lhe confere o ordenamento jurídico. Assim, o gestor público deverá proceder de acordo com os parâmetros da lei, sem ultrapassar, inescrupulosamente, as margens de competência conferidas por tal preceito jurídico.

Sob o prisma da publicidade e propaganda em dispositivo Federal, conforme artigo 22, inciso XXXIX, sobre a competência da União:
	Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

XXIX -  propaganda comercial.


Desta forma, a Constituição da República é a norma suprema do Estado brasileiro, a base da estrutura normativa, o fundamento de validade de todas as normas existentes em nosso ordenamento jurídico (fundamental law). Assim, a norma hierarquicamente inferior não pode contrariar a superior, sob pena de não ter validade perante a ordem normativa. Conseqüentemente, toda e qualquer norma infraconstitucional deve guardar irrestrita compatibilidade com a Constituição da República e com a norma imediatamente superior, “sob pena de tornar-se irremediavelmente viciada, isto é, afrontando a norma hierarquicamente superior rompe com seu fundamento de validade” (“O Controle Judicial da Constitucionalidade das Leis Municipais”, in RDP 37-38/45).
Insta ressaltar ainda, outro dispositivo que diverge do ordenamento constitucional vigente, precisamente no ponto em que fixa prazo para a regulamentação da lei (artigo 3º), matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Constituição Federal, art. 84, IV), cujo exercício não pode ser coarctado pelo Legislador, sob pena de ofensa ao postulado da harmonia entre os poderes, como se colhe da jurisprudência do Pretório Excelso (ADI nº 3394 e ADI nº 3512).

Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é CONTRÁRIO, e conseqüentemente pela sua não aprovação.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer da relatora, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário.

Sala da Comissão 23 de junho de 2021.
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